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INF. DE EST. ESCOLAR 

Da SEINFRA á disposição da SEMAGRIC Lilian Nogueira de Lima 8913 SEMAGRIC ASSESSOR I 

Da SEINFRA á disposição da SEMAGRIC Otávio Justiniano Moreno 205642 SEMAGRIC 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 

Da SEINFRA á disposição da SEMAGRIC Tonis Walderino Neris Gonçalves 65640 SEMAGRIC MOTORISTA 

Da SEINFRA á disposição da SEMAGRIC Wilson Cruz 272972 SEMAGRIC MOTORISTA 

Á disposição da SEMED Fernando de Carvalho Guimarães 00272253-01 SEMAGRIC 
MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS 

Á disposição da SEMED Jose De Oliveira Melo 00238255-01 SEMAGRIC MOTORISTA 

Á disposição da SEMUR Jarbas Alex Ferreira Fontes 10078572-01 SEMAGRIC ASSESSORIV 

Á disposição da SEMIAS Lindalva Ribeiro Neves 00167074-01 SEMAGRIC GARI 

Á disposição da SEMTEL Nair Mota Porcidonio 00197922-01 SEMAGRIC GARI 

Á disposição da SECOM Odair José de Souza Picanço Junior 10080656 SEMAGRIC ASSESSORIII 

Á disposição da SEMUSA Francisco Gomes de Freitas 00229006-01 SEMAGRIC MOTORISTA 

  
Este Quadro consolida, na data da publicação desta Portaria, a localização funcional, a unidade de exercício e o vínculo administrativo dos servidores 
da SEMAGRIC, nos termos das Leis Complementares nº 1.000/2025 e nº 1.019/2025, servindo como base oficial para fins de gestão de pessoas, 
controle interno, auditoria e responsabilização funcional. 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:B127E916 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E LICITAÇÕES- SMCL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP N° 081/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90109/2025/SMCL/PVH 
Aos nove dias do mês de marçodo ano dois mil e vinte e seis, oMUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 
inscrita no CNPJ sob n. 05.903.125/0001-45, com sede naAv. 7 de Setembro, n° 237, Esquina com Av. Farquar, Centro, nesta capital, neste ato 
representado pelo Secretário Executivo de Gastos Públicos (Interino) da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL, Sr. 
Luciano Walério Lopes Carvalho, CPF n° 571.027.322-87, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a EmpresaTORINO 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº03.619.767/0005--15neste ato representada pelo Sr. Rodrigo do Amaral Rissio, inscrito no CPF 
sob n° 220.807.218-95, que passa a ser identificada comoDETENTORA, firmam a presenteATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente 
doPregão Eletrônico n° 90109/2025/SMCL/PVH,instaurado no processo administrativo n°002.000418/2025-63,sujeitando-se as partes às regras 
estabelecidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 18.892 de 30 de 
março de 2023, em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto Registro de Preços – SRP, para eventual e futuraAQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (WORKSTATION 
ENGENHARIA E WORKSTATION ADMINISTRATIVO), visando atender às necessidades da Prefeitura do Município de Porto Velho – RO e 
da administração pública direta e indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e preços constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
nº90109/2025/SMCL/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS - SRP N°081/2025. 
1.2. Dos preços, especificações e quantitativos registrados 
1.2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
  
TORINO INFORMÁTICA LTDA CNPJ nº 03.619.767/0005--15 
ENDEREÇO:AV. 600 S.N, QUADRA 15- MÓDULO 10- SETOR INDUSTRIAL, BAIRRO: TERMINAL INTERMODAL DA SERRA 
CEP:29161-399 SERRA - ES 
TELEFONE:15 3233 9320 
E-MAIL:henrique@grupotorino.com.br 
RESPONSÁVEL:Rodrigo do Amaral Rissio 
CPF sob n° 220.807.218-95 

PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO 
  
VALOR TOTAL 
  

1 

Computador Workstation para Engenharia com Sistema Operacional – 
CATMAT – PVH0189702 
  
1 - PROCESSADOR 
1.1 - Arquitetura 64 bits; 
1.2 - O Processador dever ser específico para Workstation; 
1.3- Processador de referência: (Intel , AMD ou similar para Estações de 
Trabalho Workstation), ou Ultima geração comercializada no Brasil; 
1.4-16(dezesseis) ou mais núcleos físicos, suportando pelo menos 24 threads 
de processamento; 
1.5- Deve possuir no mínimo pontuação de 41.790 pontos ou superior, 
conforme benchmarks publicadas no site( https://www.cpubenchmark.net/;); 
1.6- O processo de fabricação do processador via litografia deve ser de no 
máximo, 7nm (valores menores são melhores); 
1.7- Documentação oficial da fabricante dos processadores será utilizada 
como referência; 1.8- Suporte a virtualização de processamento (VT-x ou 
equivalente) e de I/O (VT-d ou equivalente); 
1.9- Suporte a quatro (4) canais de memória ECC; 1.10- Cache mínimo de 
33MB; 
1.11-De geração mais recente comercializada no Brasil (AMD, Intel ou 
similar) 
1.12- O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta 
de fornecimento. O processador deverá estar em linha de produção pelo 
fabricante e ter sido lançado a partir de janeiro de 2023, inclusive. Não serão 
aceitos processadores descontinuados. 
  
2 - MEMÓRIA 
2.1-Total de memória proveniente do conjunto deve ser no mínimo 64 
(sessenta e quatro) GB – DDR5-4400Mhz ; 
2.2- A frequência da memória deve ser igual ou superior à especificação de 
frequência de memória do processador ofertado; 
2.3- A configuração da memória deve ser com dois(2) módulos de memória 
de 32GB; 
2.4- Memória expansível até pelo menos 128 GB; 2.5- Os módulos 
instalados devem ser homologados ou do mesmo fabricante do computador 

UNID 276 HP INC R$ 29.500,00 R$ 8.142.000,00 
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ofertado; 
  
3 - BIOS E SEGURANÇA – BIOS PLUG & PLAY3.1- Desenvolvida 
pelo mesmo fabricante do equipamento, ou, este deve ter direitos (copyright) 
sobre essa BIOS; 
3.2- Os direitos (copyright) devem permitir aos fabricantes alterações nas 
funcionalidades da BIOS, visando melhorias no desempenho e recursos do 
equipamento; 
3.3- Suporte a UEFI; - As atualizações devem ser disponibilizadas no site do 
fabricante; 
3.4- Com disponibilização do número identificador do equipamento, único 
para o fabricante; 
3.5- Implementar recursos de autorreconhecimento dos periféricos e 
dispositivos de I/O, bem como informar o tipo do processador, tipo e 
capacidade do disco rígido, tamanho da memória RAM e a versão da BIOS; 
3.6- Suporte a autodiagnostico de todos os componentes internos do 
computador; 
3.7- Possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 
inicializar o computador e uma para acesso e alterações das configurações 
do BIOS; 
3.8- Com suporte a SMBIOS (System Management BIOS) e ACPI 
(Advanced Configuration and Power Interface) que proverá, tecnologia de 
ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock do 
processador com base na utilização da CPU; 
3.9- Chip de segurança do tipo TPM (Trusted Plataform Module) versão 1.2 
ou superior e integrado à placa-mãe. Para o atendimento do item TPM não 
serão aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao equipamento, e ainda, a 
instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não 
sendo admitidos procedimentos de inserção após a manufatura da placa-mãe 
(soldas, adaptações, etc.); 
3.10- BIOS tipo flash memory. Firmware deve ser passível de atualização 
via software on site; 
3.11- Permitir a inserção de código de identificação do equipamento 
(número do patrimônio e número de série); 
3.12- Deve dispor de ferramenta de teste e diagnóstico para, pelo menos, os 
seguintes componentes: processador, memória, disco rígido, placa-mãe; 
3.13- Deve possuir mecanismo de registro de intrusão do equipamento, 
registrando momento de acesso dos componentes internos do mesmo, bem 
como qualquer retirada e/ou reposição dos componentes; 
3.14- Chave de ativação de sistema Operacional Windows 11 Profissional ou 
superior deve ser incorporado a Bios do equipamento. 
  
4 - PLACA MÃE E CHIPSET 
4.1- Deve prover capacidade configurável pelo usuário de economia de 
energia para monitor, placamãe e disco rígido; 
4.2- Deve ser compatível com todos os componentes especificados neste 
documento, com destaque ao processador, armazenamento (disco rígido), e 
memória RAM; 
4.3- Deve possuir proteção contra falhas do disco rígido e perda de dados, 
aceleramento de desempenho dos níveis de RAID; 
4.4- A placa-mãe deve possuir os seguintes slots internos: 
4.5- Mínimo de um (1) PCIe x16; 
4.6- Mínimo de um (1) PCIe x4 ou PCIe x8 ; 
4.7- Mínimo de um (1) PCIe x1; 
  
5 - PLACA GRÁFICA DEDICADA (GPU) 
5.1- Deve possuir suporte aos seguintes padrões de computação de dados: 
CUDA, DirectCompute e OpenGL; 
5.2- Placa de vídeo dedicada, não sendo aceita solução on board na placa, 
mãe; 
5.3- Deve possuir, no mínimo, suporte para resolução de 3840 x 2160, em 60 
Hz; 
5.4- Deve possuir memória com capacidade mínima de 12GB GDDR6 ou 
superior; 
5.5- Suporte para uso simultâneo no mínimo de 4 (quatro) monitores; 
5.6- Deve ser compatível com padrão PCI Express 2.0 ou superior; 
5.7- Deve possuir tamanho de slot x16 para conector PCI Express; 
5.8- Deve possuir no mínimo quatro conectores de vídeo nos padrões 
DisplayPort ou HDMI sendo obrigatoriamente dois desses conectores padrão 
DisplayPort; Placa gráfica dedicada de referência: Mínimo NVIDIA RTX 
A4000 ou superior ; 
5.9- Deve possuir, no mínimo, pontuação de 19.535 pontos, conforme 
benchmarks publicadas no sitehttps://www.videocardbenchmark.net;5.10- 
Estar presente na lista HCL dos softwares AutoDesk AEC 2022 ou superior 
e como Certified e Recommended; - Compatibilidade com o sistema cad 
solidworks 2022 ou 
superior:http://www.solidworks.com/sw/support/videocardtesting.html.O 
driver da placa de vídeo deve ser otimizado para uso com solidworks e 
certificado pela dassault systemes para todos os recursos de realview e 
aceleração de hardware em ambiente de 64 BITS. 
  
6 - GABINETE 
6.1- Tipo tool less, que permita abertura do gabinete e remoção das unidades 
de armazenamento e placas de expansão sem o uso de ferramentas (são 
aceitos parafusos recartilhados desde que atendam a característica tool less); 
6.2- Sistema de Segurança incluso no chassi do equipamento, sem uso de 
Adaptadores e/ou a possibilidade de adicionar cadeado em local específico 
original de fábrica para evitar acesso ao interior do gabinete; 
6.3- Sistema de detecção de intrusão de chassis. 6.4- Gabinete deve ser tipo 
nome comercial Torre/Mini Torre ou SFF; 
6.5- Deve possuir, no mínimo, uma (1) baia de expansão de um dos tipos 
abaixo: 
6.5.1- Baia Interna de 3.5”; 
6.5.2- Baia externa de 5.25; 
6.5.3- Baia slim; 
6.6- Deve ser largo o suficiente para instalar placas de expansão full-size; 
6.7- Deve possuir acabamento isento de pontas e cantos cortantes; 
  
7 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
7.1- Deve possuir uma (1) fonte de alimentação, conforme especificações 
abaixo; 
7.2- Deve possuir potência de, no mínimo, 700W devendo ser compatível 
com todo hardware incluindo GPU. 
7.3- Tensão de entrada da fonte de alimentação deve suportar faixa de 100 
VAC a 240 VAC, em frequência de 60Hz; 
7.4- A potência da fonte de alimentação deve atender à demanda do 
hardware do computador em sua configuração máxima, bem como demais 
periféricos; 
7.5- O modelo da fonte deve possuir, no mínimo, certificação 80Plus Gold; 
7.6- O modelo da fonte deve estar cadastrado no 
sitehttps://plugloadsolutions.com/80PlusPowerSupplies.aspxem nome do 
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fabricante do equipamento; 7.7- Eficiência mínima de 85%; 
7.8- Os cabos elétricos, quanto aplicáveis, devem seguir a norma NBR 
14136. 
7.9- PFC ativo; 
  
8 - DOIS (2) MONITORES DE VÍDEO TIPO LED IPS 
8.1- Com no mínimo 27 polegadas do mesmo fabricante do equipamento; 
8.2- Resolução nativa de mínimo de 1920 x 1080 a 60Hz; 
8.3- Deve possuir aspecto de tela tipo Widescreen (16:9); 
8.4- Deve possuir brilho mínimo de 250 cd/m²; 8.5- Deve possuir função de 
ajuste angular da tela, frente/trás; 
8.6- Deve possuir função de ajuste de altura; 
8.7- Deve possuir, no mínimo, 2(duas) conexões sendo 1 DISPLAYPORT e 
1 HDMI, com cabos e 1 adaptador HDMI para DISPLAYPORT inclusos. 
8.8- Deve possuir fonte de alimentação interna, que deve suportar faixa de 
100 VAC a 240 VAC, em frequência de 60Hz, com ajuste automático de 
voltagem; 
8.9- Relação de contraste estático de no mínimo 1000:1; 
8.10- Tempo de resposta de no mínimo de 5ms; 8.11- Ângulo de visão de 
pelo menos 170° horizontal e 160° vertical; 
8.12- Serão permitidos monitores em regime de OEM, ODM, ou de 
fabricantes distintos do fabricante do computador; 
  
9 - DOS CABOS 
9.1- Deve acompanhar cabos avulsos para: 
9.1.1- Conexão do monitor com o computador, mínimo de um (1) por porta 
compatível com ambos o computador e monitores; 
9.1.2- Conexão de alimentação da fonte e monitores, com mínimo de um (1) 
cabo para cada monitor, e com mínimo de um (1) cabo para cada 
computador, seguindo especificação de Cabo de Força Padrão ABNT NBR-
14136-2002; 
  
10 – DA ORIGINALIDADE DOS ITENS INCLUSOS: 
10.1- Os seguintes itens devem ser originais da fabricante, com a mesma 
marca da empresa fabricante, em regime de OEM (Original Equipment 
Manufacturer), ou em regime de ODM (Original Designer Manufacturer): 
10.1.1- Placa mãe; 
10.1.2- Gabinete; 
10.1.3- Mouse; 
10.1.4- Teclado; 
10.1.5- BIOS; 
  
11 - UNIDADES SSD PCIE NVME TLC 
11.1- Deve possuir, no mínimo, 2 Tb SSD M.2 NVMe instalado e 
compatível com o workstation ofertado; 
11.2- Velocidade de Leitura: Mínimo 5000 MB/S; 11.3- Velocidade de 
Gravação: Mínimo 3000 MB/S; 
  
12 - INTERFACE DE SOM 
12.1- Deve ser placa de som integrada; 
12.2- Alto-falante interno integrado; 
12.3- Entrada na parte frontal do gabinete para microfone e fone de ouvido 
(podendo ser combinada). 
  
13 - INTERFACE DE REDE GIGABIT ETHERNET 
13.1-Configuração totalmente por software; 
13.2- Deve ser de padrão Gigabit Ethernet, com operação automática em 
10/100/1000 Mbps; 13.3- Deve incluir suporte a funcionalidades PxE e 
Wake on LAN; 
13.4- Integrada à placa-mãe; 
  
14 - DAS PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA EXTERNAS (I/O) 
14.1- Deve possuir as seguintes portas externas: 14.2- Mínimo de seis (6) 
portas USB 3.0 ou superior; 
14.3- Portas com revisões superiores do padrão USB (USB 3.1) serão 
contabilizadas como portas USB 3.0; 
14.4- Mínimo de uma (1) porta RJ45; 
14.5- Mínimo de um (1) conector 3.5mm de entrada de som, e um (1) 
conector 3.5mm de saída de som, ou um (1) conector combinado 3.5mm de 
saída e entrada (combo jack); 
14.6- As portas devem ser fornecidas conforme projeto original do 
fabricante (placa-mãe e gabinete), portanto não serão aceitas portas 
provenientes de: 
14.6.1- Adaptadores externos que conectam em uma das portas e distribuem 
a entrada/saída de sinal entre diversas outras portas (termo comercial “Hub”, 
ou “Splitter”); 
14.6.2- Controladores internos de qualquer natureza (exemplo: placa PCIe 
de extensão com portas extras). 
  
15 - TECLADO 
15.1- Enhanced Brasil ABNT2, 104 teclas; 
15.2- Possui Apoio Ergonômico; 
15.3-Interface de conexão USB; 
15.4- Teclado do mesmo fabricante da CPU e manter os padrões de cores do 
gabinete; 
15.5- Com ajuste de inclinação; 
  
16 - MOUSE 
16.1- Mouse tipo óptico; 
16.2- Conexão tipo USB ; 
16.3- Resolução mínima de 800 DPI; 
16.4- Do mesmo fabricante do computador ofertado; 
16.5- Mesmo padrão de cores do gabinete e do mesmo fabricante; 
16.6- 3 botões com scroll; 
16.7-Acompanha Mouse-Pad; 
16.8- Tamanho padrão para desktop; 
16.9- Formato ergonômico ambidestro. 
  
17 - SOFTWARES 
17.1- Drivers disponibilizados no site do fabricante; 
17.2- O equipamento deverá possuir certificado de homologação 
comprovando a compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma das 
seguintes distribuições de Linux: Ubuntu, Debian, CentOS ou OpenSuSE 
(fornecido em sítio do desenvolvedor da distribuição); 
17.3- O equipamento deverá possuir certificado de homologação 
comprovando a compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma das 
seguintes Sistema Operacional Windows 10 Profissional 64 BITS, Windows 
11 Professional e superior; 
17.4- O modelo do equipamento deve constar a lista de Hardware 
Compatível da Microsoft (HCL). 
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18 - SISTEMA OPERACIONAL: 
18.1 - Windows 11 Profissional ou superior (Licença Vitalícia Original ) - 
com key number registrado na BIOS; 
  
19 - GARANTIA E SERVIÇOS 
19.1- A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses Atendimento Local (on-site), em todo o Estado de Rondônia na 
Cidade de Porto Velho, contada a partir do recebimento definitivo do 
equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
oferecida pelo fabricante; 
  
20 - A GARANTIA DEVE COBRIR: 
20.1- Assistência técnica básica (troubleshooting), para detectar e verificar 
solução adequada para a resolução de qualquer falha no funcionamento dos 
equipamentos; 
20.2- Reposição de peças, componentes e suprimentos; 
20.3- Reparo do equipamento, procedimentos de manutenção corretiva; 
20.4- Reposição de itens e equipamentos avariados, em caso de 
impossibilidade de reparo ou reposição de componentes internos para 
regularizar os mesmos; 
20.5- Envio de peças, componentes e acessórios para reposição; 
20.6- Canais de contato e formas de atendimento técnico devem ser 
disponibilizados pela empresa fabricante do equipamento, ou pela 
contratada; 
  
21 - OS SEGUINTES CANAIS DE CONTATO E FORMAS DE 
ATENDIMENTO TÉCNICO DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS: 
21.1- Atendimento on-line via E-mail ou Chat online ou Central de 
Atendimento (tipo 0800); 
21.2- O serviço de garantia será exigido da empresa vencedora, caberá a 
mesma prover o serviço de garantia, seja através de sua equipe de helpdesk, 
do fabricante ou rede autorizada pelo mesmo; 
21.3- A DSTA/SMTI remeterá a empresa vencedora a lista de equipamentos 
que apresentarem defeito, dentro do período de garantia, acompanhado do 
número de série de cada equipamento e a descrição do defeito, cabendo a 
esta empresa dar encaminhamento a solicitação. Não será aceito nenhum 
outro meio para a solicitação deste serviço de garantia; 
21.4- A empresa vencedora deverá fornecer endereço de email e número de 
telefone para receber as solicitações de serviço de garantia do DSTA/SMTI. 
A partir do momento em que for aberto o chamado, via telefone ou 
mensagem eletrônica (e-mail), com os serviços solicitados, a empresa 
(licitante) vencedora terá 03 (dias) dias úteis para atender ao chamado e até 
30 dias corridos para a solução do defeito. O não atendimento ao chamado 
no prazo estipulado acarretará as penalidades contidas neste edital; 
21.5- Caso seja necessário a retirada do equipamento com defeito, a empresa 
vencedora deverá prover a substituição por outro do mesmo modelo ou 
superior até que o equipamento consertado retorne para o DSTA/SMTI; 
21.6- Caso o período para conserto seja superior a 30 dias corridos, a 
empresa vencedora deverá substituir o equipamento com defeito por um 
novo em definitivo; 
21.7 -Caso a licitante vencedora não seja fabricante dos equipamentos da 
marca/modelo ofertado, deverá apresentar documento de credenciamento 
junto ao fabricante do equipamento; 
21.8- Comprovação através de catálogo ou declaração do fabricante que o 
modelo ofertado é da linha corporativa; 
21.9- A instalação física, desembalagem e afins serão realizados pelo corpo 
técnico do SMTI; 
21.10- Em situações onde há acidentes elétricos, oscilações de energia e 
surtos de tensão, entendemos que a fonte do equipamento deverá ter 
resiliência para suportar os picos e quedas de menor grau, naturais da própria 
rede elétrica, e portanto consideramos que essas falhas devem ser cobertas 
pela garantia. No caso de intempéries ou o mau uso, acidentes causados por 
terceiros, falta de infraestrutura, quedas físicas do equipamento ou desastres 
naturais, como raios, enchentes e afins, entendemos que a CONTRATADA 
não será obrigada a suprir novo equipamento. 
  
22 - CERTIFICAÇÕES 
22.1- Deve ser compatível com a diretiva europeia RoHS ou normas 
equivalentes nacional ou internacionais; 
22.2- Aderência a Portaria 170/12 do INMETRO, sendo aceitas normas 
equivalentes internacionais. 
22.3- Atender a diretiva rohs(restriction of hazardous substances)quanto à 
não utilização de substânciasnocivas ao meio ambiente ou 
apresentarcomprovação técnica demonstrando que oequipamento não é 
fabricado utilizandosubstâncias nocivas ao meio ambientecomo: cádmio 
(cd), mercúrio (hg),cromo hexavalente (cr(vi)), bifenilospolibromados 
(pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) e chumbo (pb); 
22.4- O equipamento deverá possuir conformidade com as normas: FCC 
classeb, IEC 60950-1 e/ou normas brasileiras compatíveis; 
  
23 - CERTIFICAÇÃO ISV 
23.1- Deve possuir certificação ISV, para garantir o bom funcionamento de 
vasta gama de softwares que exigem alto desempenho; 
23.2- Deve ser disponibilizado documento ou página web para consulta da 
certificação, discriminando softwares e hardwares utilizados para 
certificação; 
  
24 -CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
24.1- Gabinete, teclado, mouse, monitor devem ter cor predominante preta, 
na mesma tonalidade; 
24.2- Todos os equipamentos deverão estar em linha atual de fabricação, 
comprovado por catálogo do fabricante; 
24.3- A placa-mãe deverá ter total suporte às funções de memória, 
processador e disco descritos neste Termo, comprovado por documentação 
do fabricante; 
24.4- Catálogo técnico ou documento oficial do produto, do Fabricante, que 
apresente as características técnicas em conformidade com as descritas no 
Projeto Básico e seus Anexos em todos os seus itens, sem exceção, sendo 
que cada item exigido deverá estar grifado em destaque neste catálogo, a fim 
de facilitar a identificação; 
24.5- Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management 
Interface) ou mais recente da DMTF (Desktop Management Task Force); 
24.6- Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de pelo menos 
1,5m (um metro de cinquenta centímetros); 
24.7- Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware; 
24.8- Devem acompanhar o equipamento na entrega manuais técnicos do 
usuário e de referência, originais, em português do Brasil ou inglês, 
contendo todas as informações sobre os produtos e suas funcionalidades com 
as instruções para instalação, configuração, operação das funcionalidades e 
administração do equipamento, confeccionados pelo fabricante, podendo ser 
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em meio físico ou digital (não serão aceitos manuais em outro idioma 
traduzidos pelo licitante, impressão de páginas de ajuda ou site, cópias ou 
qualquer outro tipo de documento que não seja o adotado e reconhecido pelo 
fabricante para a comercialização do equipamento no Brasil); 
24.9- Periféricos (teclado, mouse, etc.) e monitor devem possuir impressa a 
logomarca do fabricante do microcomputador, ainda que seja de fornecedor 
(montador) distinto. 
  
25 - PROPOSTA 
25.1- Apresentar a repetição deste conjunto de especificações na proposta 
técnica não garante o seu atendimento integral. Não serão consideradas 
afirmações sem a devida comprovação; 
25.2- Deverá informar site onde se encontra o catálogo para confirmação das 
características do equipamento. 
25.3- Devem estar disponíveis softwares de autoajuda e diagnóstico 
(troubleshooting), atualizações da BIOS, drivers, dentre outros, sendo estes 
disponibilizados em site online da empresa fabricante; 
  
Modelos de Referência:Workstation Dell PRECISION 3680, Workstation 
HP Z2 G9 . 
  

  
Total R$ 8.142.000,00 (Oito milhões e cento e quarenta e dois mil) 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1.A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 1 (um) ano, contado a partir da publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Rondônia (AROM). 
2.2.Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 
contraditório e ampla defesa. 
3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, respeitada, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 e suas alterações. 
3.2.Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente assumidas. 
3.3.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do Decreto Municipal nº 
18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023. 
3.3.1.O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
3.4.Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora registrado dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
3.5.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de que trata este poderão 
aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participante, observados os seguintes requisitos: 
I.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
III.Prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor, com o detalhamento do número do processo, número da Ata de 
Registro de Preços, itens ou lotes e a quantidade a ser contratada. 
4. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Da Alteração dos Preços Registrados 
4.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
I.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II.Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados. 
4.1.2.Compete ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores detentores da ata, na ocorrência de fato 
superveniente que justifique a redução ou revisão dos preços dos bens ou serviços registrados. 
4.1.3.Os efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro mencionados nos incisos I e II deste artigo terão incidência a partir da publicação do extrato da 
ata atualizada, nos meios previstos no art. 63 do Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023. 
4.1.4.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índiceprevistopara a contratação, índice IPCA de correção 
monetária. 
4.1.5.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
5. DA REVISÃO OU REDUÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
I)Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
II)Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
III)A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro 
reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação original. 
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IV)Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
V)Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
VI)Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para fins de 
validação do novo preço registrado. 
5.2.Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
5.2.1.Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 
I.Requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente justificado e fundamentado; 
II.Documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 
a)Notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo do bem ou serviço; 
b)Lista de preços do fabricante, conforme o caso; 
c)Tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a onerosidade, conforme o caso; 
d)Comprovante de transporte de mercadorias; 
e)Outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 
5.3.A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 
estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo detentor da ARP. 
5.3.1.Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará 
ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem 
como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
5.4.É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de revisão de 
preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente. 
5.5.Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para eventual 
homologação, caso seja constatada a veracidade da majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 
5.6.Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado e será providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.7.Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
5.8.Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
5.9.No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, mediante decisão fundamentada. 
5.10.Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do 
DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.11.Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.12.O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o cancelamento do item 
e/ou ARP registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 
18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.13.O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e posteriormente submetido 
à Secretaria Executiva de Gestão de Gastos Públicos – SEG/SMCL, para eventual homologação. 
5.14.Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser 
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.15.Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem 
classificatória do cadastro de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos preços registrados. 
6. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de bens ou serviços que possuam marca ou características diversas dos constantes na Ata de Registro de Preços e na 
proposta, bem como que descaracterize, de qualquer forma, o objeto licitado. 
6.2.Quando, em decorrência de caso fortuito ou força maior, tornar-se comprometida a execução contratual nos termos inicialmente ajustados, 
poderá, excepcionalmente, ser permitido o recebimento de bens ou serviços de marca ou características diversas das inicialmente contratadas, desde 
que comprovada a vantagem para a Administração e desde que não represente descaracterização do objeto identificado no ato convocatório e na Ata 
de Registro de Preços. 
6.2.1.Compete ao órgão interessado formalizar o procedimento administrativo para demonstrar a excepcionalidade prevista no caput deste artigo, 
devendo apresentar: 
a)A solicitação expressa e fundamentada do fornecedor; 
b)A justificativa para a alteração pretendida; 
c)A comprovação da ocorrência do fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior; 
d)Comprovação de que o produto possua desempenho e qualidade igual ou superior, não podendo haver majoração do preço registrado; 
e)O laudo técnico expedido pelo órgão participante ou setor especializado; 
f)O laudo laboratorial, se for o caso, atestado ou declaração proveniente do órgão interessado quanto à vantagem econômica, com a necessária 
pesquisa de mercado e demais documentos pertinentes. 
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6.2.2.O órgão interessado poderá aceitar que o beneficiário (fornecedor) entregue para o item ou lote, produto de marca ou modelo diferente daquele 
registrado na ARP, desde que o interessado comunique, formalmente, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis antes da emissão do empenho. 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
I.Descumprir as disposições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
II.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III.Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV.Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 84 doDECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
V.Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
VI.Estiver presentes razões de interesse público. 
7.1.1. No caso do inciso V, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não 
seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
7.1.2.O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e V do item 7.1 deste, será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço 
na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual. 
7.1.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência 
do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento. 
7.1.5.O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação nos moldes doDECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 
2023, sendo vedado ao detentor da ata a interrupção no fornecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou documento 
similar tenha sido recebido e assinado anteriormente por este. 
7.2.Do Cancelamento dos Preços Registrados: 
7.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 
justificados: 
I.Por razão de interesse público; 
II.Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedores do objeto desta, com os respectivos preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas 
propostas forem classificadas em primeiro lugar. 
8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 
8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, 
desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
8.4. Os materiais/produtos, desta ATA deverão ser entregues no prazo estipulado pelo Termo de Referência e acompanhados de Nota Fiscal e a 
respectiva Nota de Empenho. 
8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de 
Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 
9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo IdoEdital. 
11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023. As sanções 
administrativas, serão aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 
13.1.1.Conforme advertências e multas constantes noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
13.2.A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e da ampla 
defesa. 
13.2.1.A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
13.2.2.A sanção prevista no caput do art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 impedirá o sancionado de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Porto Velho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.2.3.A sanção de que trata o art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função administrativa impedirá o sancionado em licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho. 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
14.2.A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão às normas daLei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais normas, complementares 
e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
14.3.A Administração Pública poderá utilizar-se do art. 108 doDecreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, quanto a NOTIFICAÇÃO 
QUANDO FOR O CASO; 
14.4.Para todos os efeitos legais, considera-se parte integrante desta Ata o Edital de Licitação. 
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14.5.Os Preços Registrados: conforme disposto no 1.2.1. 
14.6.Fica eleito oforo do Município de Porto Velhopara dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente ajuste, garantindo a observância 
das disposições legais aplicáveis. 
14.6.1.E, por estarem as partes de acordo, lavra-se o presente instrumento, que,lido e achado conforme, será assinado pelas partes em03 (três) vias 
de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo qualificadas. 
  
Porto velho, 09 de março de 2026. 
  
LUCIANO WALÉRIO LOPES DE CARVALHO 
Secretário Executivo de Gastos Públicos – SEG/SMCL (Interino) 
  
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 
  
TORINO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ N° 03.619.767/0005--15 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:C34C115B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E LICITAÇÕES- SMCL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP N° 081/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90109/2025/SMCL/PVH 
  
Aos nove dias do mês de marçodo ano dois mil e vinte e seis, oMUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 
inscrita no CNPJ sob n. 05.903.125/0001-45, com sede naAv. 7 de Setembro, n° 237, Esquina com Av. Farquar, Centro, nesta capital, neste ato 
representado pelo Secretário Executivo de Gastos Públicos (Interino) da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL, Sr. 
Luciano Walério Lopes Carvalho, CPF n° 571.027.322-87, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a EmpresaPOSITIVO 
TECNOLOGIA S.A. (Filial), inscrita no CNPJ sob nº81.243.735/0009- 03neste ato representada pelo Sr.ALBERTO MANOEL CUSTODIO, 
inscrito no CPF sobnº 510.378.076-34,que passa a ser identificada comoDETENTORA, firmam a presenteATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente doPregão Eletrônico n° 90109/2025/SMCL/PVH,instaurado no processo administrativo n°002.000418/2025-63,sujeitando-se as partes 
às regras estabelecidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 18.892 de 
30 de março de 2023, em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto Registro de Preços – SRP, para eventual e futuraAQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (WORKSTATION 
ENGENHARIA E WORKSTATION ADMINISTRATIVO), visando atender às necessidades da Prefeitura do Município de Porto Velho – RO e 
da administração pública direta e indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e preços constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
nº90109/2025/SMCL/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS - SRP N°081/2025. 
1.2. Dos preços, especificações e quantitativos registrados 
1.2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
  
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Filial) CNPJ nº 81.243.735/0009- 03 
ENDEREÇO:Rua Ásia, s/n, Lote 05,Quadra N, Iguape 
CEP:45.658-464 Ilhéus – Bahia 
TELEFONE:(41) 99201-9660 
E-MAIL:andamento@positivo.com.br 
RESPONSÁVEL:ALBERTO MANOEL CUSTODIO 
CPFsob n°510.378.076-34 

PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO 
  
VALOR TOTAL 
  

2 

Estação de Trabalho - Compacta com Windows 
11 Profissional 64bits ou superior com dois 
monitores para uso nos setores administrativos - 
CATMAT - PVH0189701 
  
1- PROCESSADOR 
1.1-Os módulos instalados devem ser homologados 
pela fabricante ou ser do mesmo fabricante do 
computador ofertado; 
1.2-Processador de no mínimo 12 núcleos e mínimo 
de 16 threads 
1.3-Clock base de 2.5Ghz até 3.7 GHZ, e turbo de 
mínimo de 4.4Ghz 
1.4- Cache L2 ou L3 de 18 MB e FSB de no mínimo, 
de 3200 MHz; 
1.5- De geração mais recente comercializada no 
Brasil (AMD, Intel ou similar) 
1.6- TDP Base mínimo de 45W. 
1.7- Pontuação Mínima de 21.400 pontos no 
sitewww.cpubenchmark.net 
1.8- O modelo do processador ofertado deverá ser 
explicitado na proposta de fornecimento. O 
processador deverá estar em linha de produção pelo 
fabricante e ter sido lançado a partir de janeiro de 
2023, inclusive. Não serão aceitos processadores 
descontinuados. 
1.9 – O modelo ofertado deverá possuir hardware 
gráfico integrado. 
  
2 - MEMÓRIA 
2.1- Instalada 16 GB; 
2.2-Padrão DDR4 ou superior, clock de mínimo de 
3200 MHz; 

UND 2.360 POSITIVO R$ 7.529,00 R$ 17.768.440,00 



Rondônia , 19 de Março de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XVII | Nº 4195 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              253 
 

2.3- Expansível mínima de 32GB; 
2.4-Deve implementar tecnologia 
dualchannel(DDR4); 
  
3 - BIOS 
3.1-BIOS Flash ROM com suporte a Flash Recovery 
(4 Mb) e compatível com Plug & Play, SMBIOS 
2.3.1, ACPI 2.0, WFM 2.0; 
3.2- Chave de ativação de sistema Operacional 
Windows 11 Profissional ou superior deve ser 
incorporado a Bios do equipamento. 
3.3- A chave de ativação deve ser original do 
fabricante do Sistema Operacional. 
  
4 - PLACA-MÃE 
4.1-Não serão aceitas soluções em regime OEM ou 
personalizações; 
4.2- Arquitetura Compacta (micro-ATX,mini ITX ou 
similares); 
4.3- Portas de vídeo padrão: Mínimo duas 
DISPLAYPORT e uma HDMI integradas a placa-
mãe, suportando o funcionamento de 3 monitores 
simultâneos. 
4.4-Controladora de rede Gigabit Ethernet 
10/100/1000BASETX com 01(um) conector RJ-45, 
onboard; 
4.5-Controladora de drive com 02 (dois) conectores 
SATA 3.0 (6Gb/s) e 01 (um) conector SATA 2.0 
(3Gb/s); 
4.6- Acompanha: 02 (dois) cabos SATA(opcional); 
4.7- ao menos 01 (um) slot PCI Express x1, x4 ou 
x16 não populado; 
4.8- Pelo menos 2(duas) portas de expansão de 
memória RAM não populada; 
4.9- Conectores de áudio de entrada (MIC / Line-in) 
e saída (Speaker / Line-out), e internos (fone de 
ouvido e microfone) para a parte frontal do 
equipamento, compatível com especificação Áudio 
HD, on-board; 
4.10- mínimo de 6(seis) conectores USB com pelo 
menos 02 (dois) conectores USB 3.0 ou superior; 
  
5 - GABINETE 
5.1- Possui Sistema de Circulação de Ar interno ou 
sistema de resfriamento similar; 
5.2-Possuir Conectores frontais de USB, microfone e 
áudio; 
5.3- Não serão aceitos hubs; 
5.4- Não será aceito Gabinete tipo monobloco 
(integrado ao monitor) 
5.5- O gabinete deverá ter características “tool less”, 
isso é, não há necessidade de uso de ferramentas 
para: abertura do gabinete e remoção de disco rígido, 
unidade óptica e unidade de disquete; 
5.6- Não serão aceitas adaptações, tais como o uso 
deparafusos recartilhados; 
5.7- O gabinete bem como todos os seus 
componentes internos devem estar em conformidade 
com o padrão internacional RoHS ou equivalência 
técnica; 
5.8- Possuir ferramentas de diagnóstico de falha de 
boot e componentes de hardware e software que 
facilitem o serviço de avaliação e serviço de suporte, 
quando necessário e convocado, conforme abaixo: 
5.8.1- LEDs no painel frontal do gabinete com 
combinação de sinais para diagnóstico de falhas de 
componentes de hardware como: processo de 
préboot P.O.S.T (Power-on selftest), BIOS, 
processador, placamãe, memória RAM, placa de 
vídeo, disco rígido, USB e entrega de sistema 
operacional, ou se o fornecedor possui uma 
ferramenta de diagnóstico robusta o suficiente para 
operar com componentes vitais funcionando 
parcialmente ou em falta (tais como processador, 
memória ram e placa-mãe) ; 
5.8.2- Combinações de Códigos de “Beeps” que 
sinalizem informações prévias de falha de boot de 
componentes de hardware; 
5.8.3- Grupos de Mensagens de Erro na tela do 
monitor que sinalizem informações prévias de falha 
de boot de componentes de hardware; 
5.8.4- Opção de ferramenta de diagnóstico, funções 
de testes rápidos e identificação de problemas dentro 
da BIOS para no mínimo drive de disco e boot. 
  
6 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
6.1- Possuir eficiência de mínimo de 85% ou 
superior a uma carga nominal de 50%, com 
tecnologia PFC Ativo (Active Power Factor 
Correction); 
6.2- Fonte de alimentação da mesma marca do 
fabricante do equipamento, com consumo e potência 
de no mínimo de 180 Watts Real; 
6.3- Chaveamento automático Bivolt 110/220 VAC - 
50/60 Hz; 
6.4- Possui PFC ativo; 
6.5-Padrão ATX / BTX ou superior; 
6.6- Total compatibilidade com a Placa-mãe e 
componentes fornecidos; 
  
7- DISCO RÍGIDO 
7.1- Armazenamento mínimo de 512 GB ; 
7.2-Interface PCIe NVME M.2, com Tecnologia de 
Estado Sólido – SSD, taxa de leitura mínima de 
3.500MB/s e gravação mínima de 2.100 MB/s; 
  
8 - ÁUDIO 
8.1- Áudio tipo high definition (hd) áudio; 
8.2- Possuir alto-falante de no mínimo 01 watt 
interno ao gabinete; 
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9 - ADAPTADOR DE REDE 
9.1-Um adaptador de rede ethernet 
10baset/100basetx/1000baset; 
9.2- Em conformidade com os padrões IEEE 802.1p, 
802.1q,802.3, 802.3ab; 
9.3- Autosense, com conectores tipo RJ45; 
  
10 - DOIS MONITORES DE VÍDEO 
  
Dois monitores de vídeo com as seguintes 
especificações: 
10.1- Tela plana de no mínimo de 23.8” (polegadas) 
Tela IPS LED do mesmo fabricante do equipamento; 
10.2- Devendo seguir o mesmo padrão de cores do 
gabinete, serão aceitos monitores em regime de 
OEM mediante apresentação de declaração do 
integrador, garantindo o funcionamento do mesmo 
durante a vigência da GARANTIA, mantendo os 
mesmos padrões de garantia do gabinete; 
10.3- Resolução FullHD (1920x1080) ou superior; 
10.4- Dot Pitch Horizontal máximo de 0.28 mm; 
10.5- Contraste Estático de 1000:1; 
10.6- Deve possuir brilho mínimo de 250 cd/m²; 
10.7- Tempo de resposta de 5 ms; 
10.8- Possui Controles Digitais para todos os ajustes 
(brilho, contraste, tamanho, posição horizontal e 
vertical da tela). 
10.9-Seletor de tensão automático AC 100/240V -
50/60Hz; 
10.10- Deve possuir função de ajuste rotacional a 
90°, que permita posicionar a tela do monitor na 
vertical; 
10.11- Solução de giro e regulagem de altura 
acoplada no monitor, não sendo aceito adaptadores; 
10.12- Ângulo de visão de pelo menos 170° 
horizontal e 160° vertical; 
10.13- Serão permitidos monitores em regime de 
OEM, ODM; 
10.14- -Conexões: Mínimo 2(duas) conexões sendo 
1 DISPLAYPORT e 1 HDMI, com cabos e 1 
adaptador HDMI para DISPLAYPORT inclusos. 
  
11 - TECLADO 
11.1- Enhanced Brasil ABNT2, 104 teclas; 
11.2- Possui Apoio Ergonômico; 
11.3- Interface de conexão USB; 
11.4- Teclado do mesmo fabricante da CPU e manter 
os padrões de cores do gabinete; 
  
12 - MOUSE 
12.1- Mouse tipo óptico; 
12.2- Conexão tipo USB ; 
12.3- Resolução mínima de 800 DPI; 
12.4- Do mesmo fabricante do computador ofertado; 
12.5- Mesmo padrão de cores do gabinete e do 
mesmo fabricante; 
12.6- 3 botões com scroll; 
12.7- Acompanha Mouse-Pad; 
12.8- Tamanho padrão para desktop. 
  
13 - CERTIFICAÇÕES 
13.1- Registro do fabricante e da marca do 
equipamento no INPI (instituto nacional de 
propriedade intelectual); 
13.2- Atender a diretiva rohs (restriction of 
hazardous substances)quanto à não utilização de 
substâncias nocivas ao meio ambiente ou apresentar 
comprovação técnica demonstrando que o 
equipamento não é fabricado utilizando substâncias 
nocivas ao meio ambiente como: cádmio (cd), 
mercúrio (hg),cromo hexavalente (cr(vi)), bifenilos 
polibromados (pbbs), éteres difenilpolibromados 
(pbdes) e chumbo (pb); 
13.3- O equipamento deverá possuir conformidade 
com as normas: FCC classe b, IEC 60950-1 e/ou 
normas brasileiras compatíveis; 
13.4- Deverá apresentar comprovações; o 
equipamento deverá apresentar compatibilidade 
eletromagnética e de radiofrequência IEC 61000 
e/ou normas brasileiras compatíveis; 
13.5- Deverá ser compatível com Energy Star 5.0 
“aceitável outra certificação equivalente (a exemplo 
dos certificados citados pelo fornecedor)será válida, 
bastando para isso a instituição ser reconhecida 
internacionalmente”, essa característica deverá ser 
comprovada obrigatoriamente pela listagem do 
equipamento no sítiohttp://www.energystar.gov; 
13.6- Registro no EPEAT (electronic product 
environmentalassessment tool)da agência de 
proteção ambiental (EPA), na categoria GOLD ou 
certificado de compatibilidade do modelo ofertado 
com as normas ISO 14020 e ISO 14024, por ser a 
certificação de redução de impacto ambiental 
completa, adequada a realidade e legislação 
brasileira, e com reconhecimento legal no Brasil, 
comprovando que o equipamento atinge as 
exigências para controle do impacto ambiental em 
seu processo de fabricação; 
13.7- Compatibilidade com S.O Windows 10 
Profissional - 32 e 64 bits ou superior. O 
equipamento ofertado deverá constar na lista de 
compatibilidade HCL(http://winqual.microsoft.com/ 
hcl/default.aspx); 
13.8- Certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma 
distribuição de Linux kernel; 
13.9- Em atendimento às diretrizes da Lei nº 
12.305/2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, o fabricante do equipamento 
ofertado se responsabiliza pelo mecanismo de 
logística reversa. Será apresentada carta do 
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fabricante do equipamento ofertado 
responsabilizando-se, pela logística de coleta, 
reciclagem e correta destinação dos resíduos sólidos. 
  
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- O fabricante deve possuir página de suporte 
técnico na internet com disponibilidade de 
atualizações de drivers e bios; 
14.2- Deverá acompanhar a solução software do 
fabricante do equipamento para gerenciamento das 
funcionalidades de segurança do chip TPM versão 
2.0; 
14.3- O equipamento deve permitir gerenciamento 
remoto, com capacidade de ligar e desligar o 
computador remotamente bem como fazer inventário 
remoto, comprovado através de catálogo original ou 
declaração do fabricante; 
14.4- Deverá ser fornecida a documentação técnica 
original de todos os componentes do hardware e 
sistema operacional comprovando as características 
e especificações técnicas solicitadas no edital e todos 
os softwares fornecidos (instalados ou não), visando 
instalação, operação e administração da máquina. 
Esta documentação será verificada na entrega do 
equipamento; 
14.5- Todos os equipamentos a serem entregues 
deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes 
externos e internos com os mesmos modelos e marca 
dos utilizados nos equipamentos enviados para 
avaliação/homologação; 
14.6- Apresentar marca e modelo do computador, 
monitor e processador na proposta sob pena de 
desclassificação; Apresentar catálogo técnico 
completo e original do fabricante sob pena de 
desclassificação. 
14.7- Para fins de padronização, clareza e agilidade 
na conferência técnica, recomenda-se que as 
especificações apresentadas pelo licitante sigam a 
mesma ordem e estrutura dos requisitos mínimos 
descritos neste anexo, o não atendimento estrito à 
ordem textual não implicará, por si só, 
desclassificação, desde que todas as informações 
obrigatórias estejam claramente identificadas, 
compatíveis com o item correspondente e 
tecnicamente verificáveis pela equipe responsável; 
14.8- Os documentos e certificados exigidos poderão 
ser apresentados em vias originais, cópias simples 
acompanhadas de declaração de veracidade assinada 
pelo representante legal da empresa ou ainda por 
meio eletrônico com assinatura digital válida, a 
administração reserva-se o direito de solicitar os 
documentos originais ou cópias autenticadas apenas 
em caso de dúvida fundada quanto à veracidade das 
informações; 
14.9- Todos os requisitos mínimos obrigatórios 
constantes deste anexo deverão ser atendidos 
integralmente, sendo admitida a apresentação técnica 
em qualquer ordem ou formato, desde que as 
informações estejam completas, claras e compatíveis 
com os parâmetros estabelecidos, a análise da 
proposta técnica será baseada no conteúdo 
apresentado; 
14.10- A contratada é responsável pelos danos 
causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.11- Qualquer tributo, custo ou despesa, direto ou 
indireto, relacionado ao fornecimento do objeto da 
presente licitação, omitido ou incorretamente cotado 
na proposta, será considerado como incluso no 
preço, não sendo possível pleitear acréscimos sob 
esse argumento. 
14.12- Conjunto Gabinete, Monitor, Teclado e 
Mouse da mesma cor e do mesmo fabricante. 
  
15 - GARANTIA 
15.1- Garantia integral de mínimo de 36 (trinta e 
seis) meses para a assistência técnica será On-site, na 
Cidade de Porto Velho, contados da data da entrega 
definitiva do equipamento e seus acessórios, 
incluindo mão de obra e peças de reposição; 
15.2- O fabricante do equipamento deverá informar 
as assistências técnicas credenciadas e autorizadas a 
prestar o serviço de garantia, e essas assistências 
devem estar situadas no Estado de Rondônia, na 
cidade de Porto Velho. O documento deve estar 
incluso na proposta técnica; 
15.3- Informar o número do telefone, gratuito 0800 
ou local, ou meio eletrônico do fornecedor dos 
equipamentos para abertura dos chamados técnicos 
durante o período de garantia dos equipamentos 
ofertados; 
15.4- Informar o site de internet do fabricante para 
suporte aos equipamentos ofertados, no qual poderão 
ser obtidos drivers de instalação; 
15.5- Durante o período de garantia, todo o processo 
de “levantamento” da solução deverá ser concluído, 
no máximo, no próximo dia útil, contato a partir da 
abertura do comunicado formal, pelo fornecedor do 
equipamento, ainda que o caso necessite de uma 
visita técnica. Entende-se como “levantamento”, 
defeito ou problema totalmente: • Diagnosticado e a 
solução identificada; • Incluindo o pedido/ 
encomenda de peça de reposição, se for o caso. 
15.6- A solução do problema deverá ocorrer em até 
15 (quinze) dias úteis após a abertura do chamado 
técnico; 
15.7- Se não for possível o cumprimento do prazo 
acima (15.6) para a total solução do problema, 
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entende-se “equipamento inoperante”, oportunidade 
em que o equipamento deverá ser substituído por 
outro de mesma equivalência técnica ou superior. 
15.8- No caso da necessidade da visita técnica no 
local, os técnicos da contratada deverão ficar à 
disposição, pelo menos, de segunda a sexta-feira, 
exceto em feriados nacionais, das 8h às 18h, horário 
local, devendo o respectivo agendamento ser aceito 
até pelo menos o dia útil anterior até as 17h; 
15.9-O atendimento no período coberto pela garantia 
inclui mão de obra e peças e caso haja a necessidade 
de manutenção fora das dependências da Prefeitura, 
os custos de transporte e seguro deverão ser 
cobertos, sem nenhum ônus adicional à Prefeitura; 
15.10-A garantia deverá contemplar a substituição 
do disco rígido ou SSD, em caso de e aviso de pré-
falha, identificado por recurso de hardware; 
15.11-A garantia não será afetada no equipamento 
entregue, caso a Prefeitura do Município de Porto 
Velho venha a instalar placas de rede local, de rede 
sem fio, de fax-modem, interfaces específicas para 
acionamento de outros equipamentos, adicionar 
unidades de disco rígido, bem como alterar a 
capacidade de memória RAM do equipamento ou 
efetuar troca do monitor de vídeo, desde que esses 
itens não causem falha no equipamento, as peças 
adicionadas não contemplarão a mesma garantia do 
equipamento; 
15.12- O fornecedor deverá utilizar lacres ou selos 
indicativos de manuseio do equipamento; 
15.13- A instalação física, desembalagem e afins 
serão realizados pelo corpo técnico do SMTI; 
15.14- Em situações onde há acidentes elétricos, 
oscilações de energia e surtos de tensão, entendemos 
que a fonte do equipamento deverá ter resistência a 
picos e quedas de menor grau, naturais da própria 
rede elétrica. 
15.15- No caso de intempéries ou o mau uso, 
acidentes causados por terceiros, falta de 
infraestrutura, quedas físicas do equipamento ou 
desastres naturais, como raios, enchentes e afins, 
entendemos que a CONTRATADA não será 
obrigada a suprir novo equipamento. 
  
16- SOFTWARES 
16.1- Drivers disponibilizados no site do fabricante; 
16.2- O equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a compatibilidade do 
mesmo com, pelo menos, uma das seguintes 
distribuições de Linux: Ubuntu, Debian, CentOS ou 
OpenSuSE (fornecido em sítio do desenvolvedor da 
distribuição); 
16.3- O equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a compatibilidade do 
mesmo com, pelo menos, uma das seguintes Sistema 
Operacional Windows: 10 PRO 64 BITS, 11 PRO 64 
BITS e/ou superior; 
16.4- O modelo do equipamento deve constar a lista 
de Hardware Compatível da Microsoft (HCL). 
  
17 – SISTEMA OPERACIONAL: 
17.1 - Windows 11 Profissional ou superior (Licença 
Vitalícia Original) - com key number registrado na 
BIOS; 
  
Modelos de Referência:(HP PRODesk 280 G9 
SFF) OU(Lenovo THINKCENTRE NEO50S), ( Dell 
WORKSTATION PRECISION 3660) OU 
EQUIVALÊNCIA TÉCNICA 
  

Total R$ 17.768.440,00 (Dezessete milhões, setecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais) 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1.A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 1 (um) ano, contado a partir da publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Rondônia (AROM). 
2.2.Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 
contraditório e ampla defesa. 
3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, respeitada, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 e suas alterações. 
3.2.Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente assumidas. 
3.3.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do Decreto Municipal nº 
18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023. 
3.3.1.O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
3.4.Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora registrado dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
3.5.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de que trata este poderão 
aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participante, observados os seguintes requisitos: 



Rondônia , 19 de Março de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XVII | Nº 4195 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              257 
 

I.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
III.Prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor, com o detalhamento do número do processo, número da Ata de 
Registro de Preços, itens ou lotes e a quantidade a ser contratada. 
4. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Da Alteração dos Preços Registrados 
4.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
I.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II.Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados. 
4.1.2.Compete ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores detentores da ata, na ocorrência de fato 
superveniente que justifique a redução ou revisão dos preços dos bens ou serviços registrados. 
4.1.3.Os efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro mencionados nos incisos I e II deste artigo terão incidência a partir da publicação do extrato da 
ata atualizada, nos meios previstos no art. 63 do Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023. 
4.1.4.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índiceprevistopara a contratação, índice IPCA de correção 
monetária. 
4.1.5.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
5. DA REVISÃO OU REDUÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
I)Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
II)Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
III)A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro 
reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação original. 
IV)Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
V)Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
VI)Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para fins de 
validação do novo preço registrado. 
5.2.Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
5.2.1.Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 
I.Requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente justificado e fundamentado; 
II.Documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 
a)Notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo do bem ou serviço; 
b)Lista de preços do fabricante, conforme o caso; 
c)Tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a onerosidade, conforme o caso; 
d)Comprovante de transporte de mercadorias; 
e)Outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 
5.3.A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 
estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo detentor da ARP. 
5.3.1.Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará 
ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem 
como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
5.4.É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de revisão de 
preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente. 
5.5.Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para eventual 
homologação, caso seja constatada a veracidade da majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 
5.6.Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado e será providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.7.Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
5.8.Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
5.9.No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, mediante decisão fundamentada. 
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5.10.Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do 
DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.11.Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.12.O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o cancelamento do item 
e/ou ARP registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 
18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.13.O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e posteriormente submetido 
à Secretaria Executiva de Gestão de Gastos Públicos – SEG/SMCL, para eventual homologação. 
5.14.Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser 
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.15.Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem 
classificatória do cadastro de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos preços registrados. 
6. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de bens ou serviços que possuam marca ou características diversas dos constantes na Ata de Registro de Preços e na 
proposta, bem como que descaracterize, de qualquer forma, o objeto licitado. 
6.2.Quando, em decorrência de caso fortuito ou força maior, tornar-se comprometida a execução contratual nos termos inicialmente ajustados, 
poderá, excepcionalmente, ser permitido o recebimento de bens ou serviços de marca ou características diversas das inicialmente contratadas, desde 
que comprovada a vantagem para a Administração e desde que não represente descaracterização do objeto identificado no ato convocatório e na Ata 
de Registro de Preços. 
6.2.1.Compete ao órgão interessado formalizar o procedimento administrativo para demonstrar a excepcionalidade prevista no caput deste artigo, 
devendo apresentar: 
a)A solicitação expressa e fundamentada do fornecedor; 
b)A justificativa para a alteração pretendida; 
c)A comprovação da ocorrência do fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior; 
d)Comprovação de que o produto possua desempenho e qualidade igual ou superior, não podendo haver majoração do preço registrado; 
e)O laudo técnico expedido pelo órgão participante ou setor especializado; 
f)O laudo laboratorial, se for o caso, atestado ou declaração proveniente do órgão interessado quanto à vantagem econômica, com a necessária 
pesquisa de mercado e demais documentos pertinentes. 
6.2.2.O órgão interessado poderá aceitar que o beneficiário (fornecedor) entregue para o item ou lote, produto de marca ou modelo diferente daquele 
registrado na ARP, desde que o interessado comunique, formalmente, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis antes da emissão do empenho. 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
I.Descumprir as disposições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
II.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III.Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV.Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 84 doDECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
V.Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
VI.Estiver presentes razões de interesse público. 
7.1.1. No caso do inciso V, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não 
seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
7.1.2.O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e V do item 7.1 deste, será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço 
na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual. 
7.1.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência 
do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento. 
7.1.5.O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação nos moldes doDECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 
2023, sendo vedado ao detentor da ata a interrupção no fornecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou documento 
similar tenha sido recebido e assinado anteriormente por este. 
7.2.Do Cancelamento dos Preços Registrados: 
7.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 
justificados: 
I.Por razão de interesse público; 
II.Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedores do objeto desta, com os respectivos preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas 
propostas forem classificadas em primeiro lugar. 
8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 
8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, 
desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
8.4. Os materiais/produtos, desta ATA deverão ser entregues no prazo estipulado pelo Termo de Referência e acompanhados de Nota Fiscal e a 
respectiva Nota de Empenho. 
8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
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8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de 
Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 
9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo IdoEdital. 
11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023. As sanções 
administrativas, serão aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 
13.1.1.Conforme advertências e multas constantes noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
13.2.A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e da ampla 
defesa. 
13.2.1.A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
13.2.2.A sanção prevista no caput do art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 impedirá o sancionado de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Porto Velho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.2.3.A sanção de que trata o art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função administrativa impedirá o sancionado em licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho. 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
14.2.A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão às normas daLei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais normas, complementares 
e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
14.3.A Administração Pública poderá utilizar-se do art. 108 doDecreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, quanto a NOTIFICAÇÃO 
QUANDO FOR O CASO; 
14.4.Para todos os efeitos legais, considera-se parte integrante desta Ata o Edital de Licitação. 
14.5.Os Preços Registrados: conforme disposto no 1.2.1. 
14.6.Fica eleito oforo do Município de Porto Velhopara dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente ajuste, garantindo a observância 
das disposições legais aplicáveis. 
14.6.1.E, por estarem as partes de acordo, lavra-se o presente instrumento, que,lido e achado conforme, será assinado pelas partes em03 (três) vias 
de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo qualificadas. 
  
Porto velho, 09 de março de 2026. 
  
LUCIANO WALÉRIO LOPES DE CARVALHO 
Secretário Executivo de Gastos Públicos – SEG/SMCL (Interino) 
  
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 
  
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Filial) 
CNPJ nº 81.243.735/0009- 03 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP N° 081/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90109/2025/SMCL/PVH 
Aos nove dias do mês de marçodo ano dois mil e vinte e seis, oMUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 
inscrita no CNPJ sob n. 05.903.125/0001-45, com sede naAv. 7 de Setembro, n° 237, Esquina com Av. Farquar, Centro, nesta capital, neste ato 
representado pelo Secretário Executivo de Gastos Públicos (Interino) da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL, Sr. 
Luciano Walério Lopes Carvalho, CPF n° 571.027.322-87, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a EmpresaR&C 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº24.198.791/0001-74neste ato representada pelo Sr. SAMUEL MORAIS DA SILVA, inscrito no 
CPF sob n° 005.145.572-22, que passa a ser identificada comoDETENTORA, firmam a presenteATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente 
doPregão Eletrônico n° 90109/2025/SMCL/PVH,instaurado no processo administrativo n°002.000418/2025-63,sujeitando-se as partes às regras 
estabelecidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 18.892 de 30 de 
março de 2023, em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto Registro de Preços – SRP, para eventual e futuraAQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (WORKSTATION 
ENGENHARIA E WORKSTATION ADMINISTRATIVO), visando atender às necessidades da Prefeitura do Município de Porto Velho – RO e 
da administração pública direta e indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e preços constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
nº90109/2025/SMCL/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS - SRP N°081/2025. 
1.2. Dos preços, especificações e quantitativos registrados 
1.2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
  
R&C TECNOLOGIA LTDACNPJ nº 24.198.791/0001-74 
ENDEREÇO:Av. Nações Unidas Nº116 Bairro: Km 01 
CEP:76.804-110 Porto Velho - RO. 
TELEFONE:(69) 99902-8702 
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E-MAIL:rctecnologia.ro@gmail.com 
RESPONSÁVEL:SAMUEL MORAIS DA SILVA 
CPF sob n° 005.145.572-22 

PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO 
  
VALOR TOTAL 
  

3 

Estação de Trabalho - Compacta com Windows 11 
Profissional 64bits ou superior com um monitor para 
uso nos setores administrativos - CATMAT - 189701 
  
1- PROCESSADOR 
1.1-Os módulos instalados devem ser homologados pela 
fabricante ou ser do mesmo fabricante do computador 
ofertado; 
1.2- Processador de no mínimo 12 núcleos e mínimo de 16 
threads; 
1.3- Clock base de 2.5Ghz até 3.7 GHZ, e turbo de mínimo 
de 4.4Ghz 
1.4- Cache L2 ou L3 de 18 MB e FSB de no mínimo, de 
3200 MHz; 
1.5- De geração mais recente comercializada no Brasil 
(AMD, Intel ou similar) 
1.6- TDP Base mínimo de 45W. 
1.7- Pontuação Mínima de 21.400 pontos no 
sitewww.cpubenchmark.net 
1.8- O modelo do processador ofertado deverá ser 
explicitado na proposta de fornecimento. O processador 
deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter sido 
lançado a partir de janeiro de 2023, inclusive. Não serão 
aceitos processadores descontinuados. 
1.9– O modelo ofertado deverá possuir hardware gráfico 
integrado. 
  
2 - MEMÓRIA 
2.1- Instalada 16 GB; 
2.2- Padrão DDR4 ou superior, clock de mínimo de 3200 
MHz; 
2.3- Expansível mínima de 32GB; 
2.4-Deve implementar tecnologia dualchannel(DDR4); 
  
3 - BIOS 
3.1- BIOS Flash ROM com suporte a Flash Recovery (4 
Mb) e compatível com Plug & Play, SMBIOS 2.3.1, ACPI 
2.0, WFM 2.0; 
3.2- Chave de ativação de sistema Operacional Windows 11 
Profissional ou superior deve ser incorporado a Bios do 
equipamento. 
3.3- A chave de ativação deve ser original do fabricante do 
Sistema Operacional. 
  
4 - PLACA-MÃE 
4.1- Não serão aceitas soluções em regime OEM ou 
personalizações; 
4.2- Arquitetura Compacta (microATX,mini ITX ou 
similares); 
4.3- Portas de vídeo padrão: Mínimo duas DISPLAYPORT 
e uma HDMI integradas a placa-mãe, suportando o 
funcionamento de 3 monitores simultâneos. 
4.4- Controladora de rede Gigabit Ethernet 
10/100/1000BASETX com 01(um) conector RJ-45, 
onboard; 
4.5- Controladora de drive com 02 (dois) conectores SATA 
3.0 (6Gb/s) e 01 (um) conector SATA 2.0 (3Gb/s); 
4.6- Acompanha: 02 (dois) cabos SATA(opcional); 
4.7- Menos 01 (um) slot PCI Express x1, x4 ou x16 não 
populado; 
4.8- Pelo menos 2(duas) portas de expansão de memória 
RAM não populada; 
4.9- Conectores de áudio de entrada (MIC / Line-in) e saída 
(Speaker / Line-out), e internos (fone de ouvido e 
microfone) para a parte frontal do equipamento, compatível 
com especificação Áudio HD, on-board; 
4.10- mínimo de 6(seis) conectores USB com pelo menos 
02 (dois) conectores USB 3.0 ou superior; 
  
5 - GABINETE 
5.1- Possui Sistema de Circulação de Ar interno ou sistema 
de resfriamento similar; 
5.2-Possuir Conectores frontais de USB, microfone e áudio; 
5.3- Não serão aceitos hubs; 
5.4- Não será aceito Gabinete tipo monobloco (integrado ao 
monitor) 
5.5- O gabinete deverá ter características “tool less”, isso é, 
não há necessidade de uso de ferramentas para: abertura do 
gabinete e remoção de disco rígido, unidade óptica e 
unidade de disquete; 
5.6-Não serão aceitas adaptações, tais como o uso de 
parafusos recartilhados; 
5.7- O gabinete bem como todos os seus componentes 
internos devem estar em conformidade com o padrão 
internacional RoHS ou equivalência técnica; 
5.8- Possuir ferramentas de diagnóstico de falha de boot e 
componentes de hardware e software que facilitem o 
serviço de avaliação e serviço de suporte, quando 
necessário e convocado, conforme abaixo: 
5.8.1- LEDs no painel frontal do gabinete com combinação 
de sinais para diagnóstico de falhas de componentes de 
hardware como: processo de pré-boot P.O.S.T (Power-on 
selftest), BIOS, processador, placa-mãe, memória RAM, 
placa de vídeo, disco rígido, USB e entrega de sistema 
operacional, ou se o fornecedor possui uma ferramenta de 
diagnóstico robusta o suficiente para operar com 
componentes vitais funcionando parcialmente ou em falta 
(tais como processador, memória ram e placa-mãe) ; 
5.8.2- Combinações de Códigos de “Beeps” que sinalizem 
informações prévias de falha de boot de componentes de 
hardware; 
5.8.3- Grupos de Mensagens de Erro na tela do monitor que 
sinalizem informações prévias de falha de boot de 

UND 24 LENOVO R$19.990,00 R$479.760,00 
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componentes de hardware; 
5.8.4- Opção de ferramenta de diagnóstico, funções de 
testes rápidos e identificação de problemas dentro da BIOS 
para no mínimo drive de disco e boot. 
  
6 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
6.1- Possuir eficiência de mínimo de 85% ou superior a 
uma carga nominal de 50%, com tecnologia PFC Ativo 
(Active Power Factor Correction); 
6.2- Fonte de alimentação da mesma marca do fabricante do 
equipamento, com consumo e potência de no mínimo de 
180 Watts Real; 
6.3- Chaveamento automático Bivolt 110/220 VAC - 50/60 
Hz; 
6.4- Possui PFC ativo; 
6.5-Padrão ATX / BTX ou superior; 
6.6-Total compatibilidade com a Placa-mãe e componentes 
fornecidos; 
  
7- DISCO RÍGIDO 
7.1- Armazenamento mínimo de 512 GB; 
7.2- Interface PCIe NVME M.2, com Tecnologia de Estado 
Sólido – SSD, taxa de leitura mínima de 3.500MB/s e 
gravação mínima de 2.100 MB/s; 
  
8 - ÁUDIO 
8.1- Áudio tipo high definition (hd) áudio; 8.2- Possuir alto-
falante de no mínimo 01 watt interno ao gabinete; 
  
9 - ADAPTADOR DE REDE 
9.1-Um adaptador de rede ethernet 
10baset/100basetx/1000baset; 
9.2- Em conformidade com os padrões IEEE 802.1p, 
802.1q,802.3, 802.3ab; 
9.3- Autosense, com conectores tipo RJ45; 
  
10 – UM MONITOR DE VÍDEO 
Um monitor de vídeo com as seguintes especificações: 
10.1- Tela plana de no mínimo de 23.8” (polegadas) Tela 
IPS LED do mesmo fabricante do equipamento; 
10.2- Devendo seguir o mesmo padrão de cores do 
gabinete, serão aceitos monitores em regime de OEM 
mediante apresentação de declaração do integrador, 
garantindo o funcionamento do mesmo durante a vigência 
da GARANTIA, mantendo os mesmos padrões de garantia 
do gabinete; 
10.3- Resolução FullHD (1920x1080) ou superior; 
10.4- Dot Pitch Horizontal máximo de 0.28 mm; 
10.5- Contraste Estático de 1000:1; 
10.6- Deve possuir brilho mínimo de 250 cd/m²; 
10.7- Tempo de resposta de 5 ms; 
10.8- Possui Controles Digitais para todos os ajustes 
(brilho, contraste, tamanho, posição horizontal e vertical da 
tela). 
10.9- Seletor de tensão automático AC 100/240V -50/60Hz; 
10.10- Deve possuir função de ajuste rotacional a 90°, que 
permita posicionar a tela do monitor na vertical; 
10.11- Solução de giro e regulagem de altura acoplada no 
monitor, não sendo aceito adaptadores; 
10.12- Ângulo de visão de pelo menos 170° horizontal e 
160° vertical; 
10.13- Serão permitidos monitores em regime de OEM, 
ODM; 
10.14- Conexões: Mínimo 2(duas) conexões sendo 1 
DISPLAYPORT e 1 HDMI, com cabos e 1 adaptador 
HDMI para DISPLAYPORT inclusos. 
  
11 - TECLADO 
11.1- Enhanced Brasil ABNT2, 104 teclas; 
11.2- Possui Apoio Ergonômico; 
11.3- Interface de conexão USB; 
11.4- Teclado do mesmo fabricante da CPU e manter os 
padrões de cores do gabinete; 
  
12 - MOUSE 
12.1- Mouse tipo óptico; 
12.2- Conexão tipo USB ; 
12.3- Resolução mínima de 800 DPI; 
12.4- Do mesmo fabricante do computador ofertado; 
12.5- Mesmo padrão de cores do gabinete e do mesmo 
fabricante; 
12.6- 3 botões com scroll; 
12.7- Acompanha Mouse-Pad; 
12.8- Tamanho padrão para desktop. 
  
13 - CERTIFICAÇÕES 
13.1- Registro do fabricante e da marca do equipamento no 
INPI (instituto nacional de propriedade intelectual); 
13.2-Atender a diretiva rohs (restriction of hazardous 
substances)quanto à não utilização de substâncias nocivas 
ao meio ambiente ou apresentar comprovação técnica 
demonstrando que o equipamento não é fabricado 
utilizando substâncias nocivas ao meio ambiente como: 
cádmio (cd), mercúrio (hg),cromo hexavalente (cr(vi)), 
bifenilos polibromados (pbbs), éteres difenilpolibromados 
(pbdes) e chumbo (pb); 
13.3-O equipamento deverá possuir conformidade com as 
normas: FCC classe b, IEC 60950-1 e/ou normas brasileiras 
compatíveis; 
13.4-Deverá apresentar comprovações; o equipamento 
deverá apresentar compatibilidade eletromagnética e de 
radiofrequência IEC 61000 e/ou normas brasileiras 
compatíveis; 
13.5- Deverá ser compatível com Energy Star 5.0 “aceitável 
outra certificação equivalente (a exemplo dos certificados 
citados pelo fornecedor)será válida, bastando para isso a 
instituição ser reconhecida internacionalmente”, essa 
característica deverá ser comprovada obrigatoriamente pela 
listagem do equipamento no sítio 
http://www.energystar.gov; 
13.6- Registro no EPEAT (electronic product 
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environmentalassessment tool)da agência de proteção 
ambiental (EPA), na categoria GOLD ou certificado de 
compatibilidade do modelo ofertado com as normas ISO 
14020 e ISO 14024, por ser a certificação de redução de 
impacto ambiental completa, adequada a realidade e 
legislação brasileira, e com reconhecimento legal no Brasil, 
comprovando que o equipamento atinge as exigências para 
controle do impacto ambiental em seu processo de 
fabricação; 
13.7- Compatibilidade com S.O Windows 10 Profissional - 
32 e 64 bits ou superior. O equipamento ofertado deverá 
constar na lista de compatibilidade HCL 
(http://winqual.microsoft.com/ hcl/default.aspx); 
13.8- Certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma 
distribuição de Linux kernel; 
13.9- Em atendimento às diretrizes da Lei nº 12.305/2010, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o 
fabricante do equipamento ofertado se responsabiliza pelo 
mecanismo de logística reversa. Será apresentada carta do 
fabricante do equipamento ofertado responsabilizando-se, 
pela logística de coleta, reciclagem e correta destinação dos 
resíduos sólidos. 
  
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- O fabricante deve possuir página de suporte técnico 
na internet com disponibilidade de atualizações de drivers e 
bios; 
14.2- Deverá acompanhar a solução software do fabricante 
do equipamento para gerenciamento das funcionalidades de 
segurança do chip TPM versão 2.0; 
14.3- O equipamento deve permitir gerenciamento remoto, 
com capacidade de ligar e desligar o computador 
remotamente bem como fazer inventário remoto, 
comprovado através de catálogo original ou declaração do 
fabricante; 
14.4- Deverá ser fornecida a documentação técnica original 
de todos os componentes do hardware e sistema operacional 
comprovando as características e especificações técnicas 
solicitadas no edital e todos os softwares fornecidos 
(instalados ou não), visando instalação, operação e 
administração da máquina. Esta documentação será 
verificada na entrega do equipamento; 
14.5- Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser 
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos 
com os mesmos modelos e marca dos utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação/homologação; 
14.6- Apresentar marca e modelo do computador, monitor e 
processador na proposta sob pena de desclassificação; 
Apresentar catálogo técnico completo e original do 
fabricante sob pena de desclassificação. 
14.7- Para fins de padronização, clareza e agilidade na 
conferência técnica, recomenda-se que as especificações 
apresentadas pelo licitante sigam a mesma ordem e 
estrutura dos requisitos mínimos descritos neste anexo, o 
não atendimento estrito à ordem textual não implicará, por 
si só, desclassificação, desde que todas as informações 
obrigatórias estejam claramente identificadas, compatíveis 
com o item correspondente e tecnicamente verificáveis pela 
equipe responsável; 
14.8- Os documentos e certificados exigidos poderão ser 
apresentados em vias originais, cópias simples 
acompanhadas de declaração de veracidade assinada pelo 
representante legal da empresa, ou ainda por meio 
eletrônico com assinatura digital válida, a administração 
reserva-se o direito de solicitar os documentos originais ou 
cópias autenticadas apenas em caso de dúvida fundada 
quanto à veracidade das informações; 
14.9- Todos os requisitos mínimos obrigatórios constantes 
deste anexo deverão ser atendidos integralmente, sendo 
admitida a apresentação técnica em qualquer ordem ou 
formato, desde que as informações estejam completas, 
claras e compatíveis com os parâmetros estabelecidos, a 
análise da proposta técnica será baseada no conteúdo 
apresentado; 
14.10- A contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.11- Qualquer tributo, custo ou despesa, direto ou 
indireto, relacionado ao fornecimento do objeto da presente 
licitação, omitido ou incorretamente cotado na proposta, 
será considerado como incluso no preço, não sendo possível 
pleitear acréscimos sob esse argumento. 
14.12- Conjunto Gabinete, Monitor, Teclado e Mouse da 
mesma cor e do mesmo fabricante. 
  
15 - GARANTIA 
15.1- Garantia integral de mínimo de 36 (trinta e seis) 
meses para a assistência técnica será On-site, na Cidade de 
Porto Velho, contados da data da entrega definitiva do 
equipamento e seus acessórios, incluindo mão de obra e 
peças de reposição; 
15.2- O fabricante do equipamento deverá informar as 
assistências técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o 
serviço de garantia, e essas assistências devem estar 
situadas no Estado de Rondônia, na cidade de Porto Velho. 
O documento deve estar incluso na proposta técnica; 
15.3- Informar o número do telefone, gratuito 0800 ou 
local, ou meio eletrônico do fornecedor dos equipamentos 
para abertura dos chamados técnicos durante o período de 
garantia dos equipamentos ofertados; 
15.4- Informar o site de internet do fabricante para suporte 
aos equipamentos ofertados, no qual poderão ser obtidos 
drivers de instalação; 
15.5- Durante o período de garantia, todo o processo de 
“levantamento” da solução deverá ser concluído, no 
máximo, no próximo dia útil, contato a partir da abertura do 
comunicado formal, pelo fornecedor do equipamento, ainda 
que o caso necessite de uma visita técnica. Entende-se como 
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“levantamento”, defeito ou problema totalmente: • 
Diagnosticado e a solução identificada; • Incluindo o 
pedido/encomenda de peça de reposição, se for o caso. 
15.6- A solução do problema deverá ocorrer em até 15 
(quinze) dias úteis após a abertura do chamado técnico; 
15.7- Se não for possível o cumprimento do prazo acima 
(15.6) para a total solução do problema, entende-se 
“equipamento inoperante”, oportunidade em que o 
equipamento deverá ser substituído por outro de mesma 
equivalência técnica ou superior. 
15.8- No caso da necessidade da visita técnica no local, os 
técnicos da contratada deverão ficar à disposição, pelo 
menos, de segunda a sexta-feira, exceto em feriados 
nacionais, das 8h às 18h, horário local, devendo o 
respectivo agendamento ser aceito até pelo menos o dia útil 
anterior até as 17h; 
15.9- O atendimento no período coberto pela garantia inclui 
mão de obra e peças e caso haja a necessidade de 
manutenção fora das dependências da Prefeitura, os custos 
de transporte e seguro deverão ser cobertos, sem nenhum 
ônus adicional à Prefeitura; 
15.10-A garantia deverá contemplar a substituição do disco 
rígido ou SSD, em caso de e aviso de pré-falha, identificado 
por recurso de hardware; 
15.11-A garantia não será afetada no equipamento entregue, 
caso a Prefeitura do Município de Porto Velho venha a 
instalar placas de rede local, de rede sem fio, de fax-
modem, interfaces específicas para acionamento de outros 
equipamentos, adicionar unidades de disco rígido, bem 
como alterar a capacidade de memória RAM do 
equipamento ou efetuar troca do monitor de vídeo, desde 
que esses itens não causem falha no equipamento, as peças 
adicionadas não contemplarão a mesma garantia do 
equipamento; 
15.12- O fornecedor deverá utilizar lacres ou selos 
indicativos de manuseio do equipamento; 
15.13- A instalação física, desembalagem e afins serão 
realizados pelo corpo técnico do SMTI; 
15.14- Em situações onde há acidentes elétricos, oscilações 
de energia e surtos de tensão, entendemos que a fonte do 
equipamento deverá ter resistência a picos e quedas de 
menor grau, naturais da própria rede elétrica. 
15.15- No caso de intempéries ou o mau uso, acidentes 
causados por terceiros, falta de infraestrutura, quedas físicas 
do equipamento ou desastres naturais, como raios, 
enchentes e afins, entendemos que a CONTRATADA não 
será obrigada a suprir novo equipamento 
  
16- SOFTWARES 
16.1-Drivers disponibilizados no site do fabricante; 
16.2- O equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a compatibilidade do mesmo 
com, pelo menos, uma das seguintes distribuições de Linux: 
Ubuntu, Debian, CentOS ou OpenSuSE (fornecido em sítio 
do desenvolvedor da distribuição); 
16.3- O equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a compatibilidade do mesmo 
com, pelo menos, uma das seguintes Sistema Operacional 
Windows: 10 PRO 64 BITS, 11 PRO 64 BITS e/ou 
superior; 
16.4- O modelo do equipamento deve constar a lista de 
Hardware Compatível da Microsoft (HCL). 
  
17 – SISTEMA OPERACIONAL: 
17.1 – Windows 11 Profissional ou superior (Licença 
Vitalícia Original) - com key number registrado na BIOS; 
  
Modelos de Referência:(HP PRODesk 280 G9 SFF) 
OU(Lenovo THINKCENTRE NEO50S), (Dell 
WORKSTATION PRECISION 3660) OU 
EQUIVALÊNCIA TÉCNICA 
  

  
Total R$ 479.760,00 (Quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e sessenta reais) 

  
2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1.A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 1 (um) ano, contado a partir da publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Rondônia (AROM). 
2.2.Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 
contraditório e ampla defesa. 
3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, respeitada, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 e suas alterações. 
3.2.Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente assumidas. 
3.3.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do Decreto Municipal nº 
18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023. 
3.3.1.O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
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3.4.Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora registrado dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
3.5.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de que trata este poderão 
aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participante, observados os seguintes requisitos: 
I.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
III.Prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor, com o detalhamento do número do processo, número da Ata de 
Registro de Preços, itens ou lotes e a quantidade a ser contratada. 
4. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Da Alteração dos Preços Registrados 
4.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
I.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II.Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados. 
4.1.2.Compete ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores detentores da ata, na ocorrência de fato 
superveniente que justifique a redução ou revisão dos preços dos bens ou serviços registrados. 
4.1.3.Os efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro mencionados nos incisos I e II deste artigo terão incidência a partir da publicação do extrato da 
ata atualizada, nos meios previstos no art. 63 do Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023. 
4.1.4.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índiceprevistopara a contratação, índice IPCA de correção 
monetária. 
4.1.5.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
5. DA REVISÃO OU REDUÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
I)Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
II)Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
III)A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro 
reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação original. 
IV)Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
V)Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
VI)Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para fins de 
validação do novo preço registrado. 
5.2.Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
5.2.1.Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 
I.Requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente justificado e fundamentado; 
II.Documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 
a)Notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo do bem ou serviço; 
b)Lista de preços do fabricante, conforme o caso; 
c)Tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a onerosidade, conforme o caso; 
d)Comprovante de transporte de mercadorias; 
e)Outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 
5.3.A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 
estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo detentor da ARP. 
5.3.1.Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará 
ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem 
como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
5.4.É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de revisão de 
preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente. 
5.5.Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para eventual 
homologação, caso seja constatada a veracidade da majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 
5.6.Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado e será providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.7.Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
5.8.Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 



Rondônia , 19 de Março de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XVII | Nº 4195 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              265 
 

do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
5.9.No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, mediante decisão fundamentada. 
5.10.Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do 
DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.11.Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.12.O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o cancelamento do item 
e/ou ARP registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 
18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.13.O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e posteriormente submetido 
à Secretaria Executiva de Gestão de Gastos Públicos – SEG/SMCL, para eventual homologação. 
5.14.Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser 
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.15.Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem 
classificatória do cadastro de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos preços registrados. 
6. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de bens ou serviços que possuam marca ou características diversas dos constantes na Ata de Registro de Preços e na 
proposta, bem como que descaracterize, de qualquer forma, o objeto licitado. 
6.2.Quando, em decorrência de caso fortuito ou força maior, tornar-se comprometida a execução contratual nos termos inicialmente ajustados, 
poderá, excepcionalmente, ser permitido o recebimento de bens ou serviços de marca ou características diversas das inicialmente contratadas, desde 
que comprovada a vantagem para a Administração e desde que não represente descaracterização do objeto identificado no ato convocatório e na Ata 
de Registro de Preços. 
6.2.1.Compete ao órgão interessado formalizar o procedimento administrativo para demonstrar a excepcionalidade prevista no caput deste artigo, 
devendo apresentar: 
a)A solicitação expressa e fundamentada do fornecedor; 
b)A justificativa para a alteração pretendida; 
c)A comprovação da ocorrência do fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior; 
d)Comprovação de que o produto possua desempenho e qualidade igual ou superior, não podendo haver majoração do preço registrado; 
e)O laudo técnico expedido pelo órgão participante ou setor especializado; 
f)O laudo laboratorial, se for o caso, atestado ou declaração proveniente do órgão interessado quanto à vantagem econômica, com a necessária 
pesquisa de mercado e demais documentos pertinentes. 
6.2.2.O órgão interessado poderá aceitar que o beneficiário (fornecedor) entregue para o item ou lote, produto de marca ou modelo diferente daquele 
registrado na ARP, desde que o interessado comunique, formalmente, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis antes da emissão do empenho. 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
I.Descumprir as disposições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
II.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III.Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV.Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 84 doDECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
V.Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
VI.Estiver presentes razões de interesse público. 
7.1.1. No caso do inciso V, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não 
seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
7.1.2.O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e V do item 7.1 deste, será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço 
na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual. 
7.1.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência 
do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento. 
7.1.5.O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação nos moldes doDECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 
2023, sendo vedado ao detentor da ata a interrupção no fornecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou documento 
similar tenha sido recebido e assinado anteriormente por este. 
7.2.Do Cancelamento dos Preços Registrados: 
7.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 
justificados: 
I.Por razão de interesse público; 
II.Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedores do objeto desta, com os respectivos preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas 
propostas forem classificadas em primeiro lugar. 
8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 
8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, 
desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
8.4. Os materiais/produtos, desta ATA deverão ser entregues no prazo estipulado pelo Termo de Referência e acompanhados de Nota Fiscal e a 
respectiva Nota de Empenho. 
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8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de 
Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 
9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo IdoEdital. 
11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1.Conforme estabelecido noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023. As sanções 
administrativas, serão aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 
13.1.1.Conforme advertências e multas constantes noTermo de Referência – Anexo Ido Edital. 
13.2.A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e da ampla 
defesa. 
13.2.1.A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
13.2.2.A sanção prevista no caput do art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 impedirá o sancionado de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Porto Velho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.2.3.A sanção de que trata o art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função administrativa impedirá o sancionado em licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho. 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
14.2.A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão às normas daLei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais normas, complementares 
e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
14.3.A Administração Pública poderá utilizar-se do art. 108 doDecreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, quanto a NOTIFICAÇÃO 
QUANDO FOR O CASO; 
14.4.Para todos os efeitos legais, considera-se parte integrante desta Ata o Edital de Licitação. 
14.5.Os Preços Registrados: conforme disposto no 1.2.1. 
14.6.Fica eleito oforo do Município de Porto Velhopara dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente ajuste, garantindo a observância 
das disposições legais aplicáveis. 
14.6.1.E, por estarem as partes de acordo, lavra-se o presente instrumento, que,lido e achado conforme, será assinado pelas partes em03 (três) vias 
de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo qualificadas. 
Porto velho, 09 de março de 2026. 
  
LUCIANO WALÉRIO LOPES DE CARVALHO 
Secretário Executivo de Gastos Públicos – SEG/SMCL (Interino) 
  
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA- SEMEC 

DECRETO N.º 21.850, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 
 

Abre no Orçamento Anual do Município de Porto Velho Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
  
O Prefeito do Município de Porto Velho, usando das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IV, do Artigo 87, da Lei Orgânica do Município, 
amparado pelo Art. 6º da Lei n.º 3.351, de 15 de dezembro de 2025 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2026; 
  
Considerando o Processo Administrativo n.° 013.000465/2025-88 referente a realização de Concurso Público que abrangerá cargos da Guarda 
Municipal de Porto velho; 
  
Considerando a proposta apresentada pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial Nacional - IDECAN, com estimativa 
no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), bem como a perspectiva de arrecadação provenientes das taxas de inscrição do 
concurso, estimada com base em um quantitativo de até 7.500 ( sete mil e quinhentos) candidatos inscritos, com potencial de geração de receita; 
  
Considerando a tendência de Excesso de Arrecadação para o exercício financeiro de 2026 de acordo com o art. 43 § 3° da Lei Federal n.º 4.320, de 
17 de março de 1964, 
  
D E C R E T A:  


